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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 12/2022 - DG/PI /REI TORI A/I FPB, de 8 de fevereiro de 2022.    

O Diretor-Geral do Campus Princesa Isabel do Ins2tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no uso de

suas atribuições regimentais conferidas através da Portaria de nomeação n° 2.844/2018 - Reitoria, de 30 de novembro de

2018, publicada no Diário Oficial da União de 03 de dezembro de 2018, e amparado no disposto da Portaria nº 268 -

Reitoria, de 08 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 14 de fevereiro de 2018,

          RESOLVE:

I. Lotar o servidor  abaixo para exercer sua função no respectivo local:

SETOR SUAP SERVIDOR MATRÍCULA 

CTI-PI Herberth Ribeiro de Souza 2894843

II. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(assinado eletronicamente)

Vinícius Batista Campos (2832653)

DIRETORIA GERAL - CAMPUS PRINCESA ISABEL

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Vinicius Batista Campos, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-PI , em 08/02/2022 10:55:22.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 08/02/2022. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse hMps://suap.ifpb.edu.br/auten2car-documento/ e

forneça os dados abaixo:

260713

6a20371ffb
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 20/2022 - DG/PI /REI TORI A/I FPB, de 17 de fevereiro de 2022.PORTARI A 20/2022 - DG/PI /REI TORI A/I FPB, de 17 de fevereiro de 2022.

     O Diretor-Geral do Campus Princesa Isabel do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no uso de suas

atribuições regimentais conferidas através da Portaria de nomeação n° 2.844/2018 - Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada

no Diário Oficial da União de 03 de dezembro de 2018, e amparado no disposto da Portaria nº 268 - Reitoria, de 08 de fevereiro de

2018, publicada no Diário Oficial da União de 14 de fevereiro de 2018,

RESOLVE:

     I - Recompor a Comissão para Reformulação do Plano Pedagógico do Curso de Tecnologia em Gestão Ambiental, no IFPB -

Campus Princesa Isabel,

       II. Designar os servidores abaixo relacionados, para, sob a Presidência do primeiro, comporem a referida Comissão: 

Servidor Cargo

Evaldo de Lira Azevêdo  (1408583) Docente

João Abílio Diniz (1045589) Docente

Jessica Rodrigues Florencio (3210631) Docente

Adriana Oliveira Araujo (2061366) Docente

Ane Cristine Fortes da Silva (2172768) Docente

Cristiane Franca Nunes Moreira (1149059) Docente

Daniela Passos Simoes de Almeida Tavares (1993971) Docente

Fernanda da Silva de Andrade Moreira (3170922) Docente

Helio de Franca Gondim (1275892) Docente

Ivan Jeferson Sampaio Diogo (3162469) Docente

Rubens Rodrigues Teles (1044615) Docente

Antônio Arnóbio dos Santos (3008717) Tradutor e Intérprete de Libras

Letícia Farias Cavalcanti (3171545) Nutricionista

Jheniffer Poliana Martins Lima ( 202124010004)  Discente

Orlando Ozivan Santos Maximiano ( 201924010009)  Discente

Daniely Silva Lima (201714010015)  Discente

  III - Revogar a Portaria 118/2021 - DG/PI/REITORIA/IFPB, de 3 de novembro de 2021;

  IV - Manter o prazo 90 dias a partir desta data para conclusão dos trabalhos;

   V - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Vinícius Batista Campos

Diretor Geral
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